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A Casa do Povo... A serviço do Povo! 

 

  

Taquaritinga, 07 de dezembro de 2021. 

Ofício n.2  666/2021 

Referência:  

Processo n2. 117/2021  

Projeto de Lei n2. 5910/2021  

Autor: Dr. Valmir Carrilho Marciano 

Assunto: Obriga agências bancárias a fornecerem cadeiras de rodas às pessoas com 

mobilidade reduzida ou deficiência física com dificuldade de locomoção, e dá outras 

providências. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Com meus cordiais cumprimentos tenho o prazer de levar ao 

conhecimento de Vossa Excelência, que o Projeto de Lei n2. 5910/2021, de autoria do 

Vereador Dr. Valmir Carrilho Marciano, foi aprovado por unanimidade dos Vereadores na 

sessão ordinária ocorrida no dia 06/12/2021, sendo que o autógrafo segue anexo para 

ciência e providências. 

Cordiais saudações, 

Marcos Aparecido Lourençano 

- Presidente - 

Excelentíssimo Senhor 

Vanderlei José Marsico, 

Prefeito Municipal 

Taquaritinga, SP.  
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Processo n2. 117/2021 
Projeto de Lei n2. 5910/2021 
Autores: Dr. Valmir Carrilho Marciano 

Obriga agências bancárias a fornecerem cadeiras de rodas às 

pessoas com mobilidade reduzida ou deficiência física com 

dificuldade de locomoção, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Taquaritinga APROVA: 

Art. 12. Ficam as agências bancárias, no âmbito do Município de Taquaritinga, 

obrigadas a fornecerem cadeiras de rodas, dentro de suas dependências, às pessoas com mobilidade 

reduzida ou deficiência física com dificuldade de locomoção. 

Parágrafo único. O fornecimento das cadeiras de rodas será gratuito, sem ônus para 

o usuário e para o Município. 

Art. 22.  As agências bancárias devem afixar cartazes dentro de suas dependências 

indicando os lugares onde encontra-se localizadas as cadeiras de rodas. 

Art. 32•  O atendimento às pessoas com mobilidade reduzida ou deficiência física com 

dificuldade de locomoção, se dará necessariamente no andar térreo das agências bancárias, salvo nos 

casos em que existam dispositivos de acessibilidade como de elevadores ou rampas. 

Parágrafo único. É obrigação da instituição bancária disponibilizar o acesso às pessoas 

com mobilidade reduzida ou deficiência física com dificuldade de locomoção em suas dependências, por 

meio dos dispositivos legais de acessibilidade, pelos e necessariamente ao pavimento térreo. 

Art. 42.  A disponibilização de cadeiras de rodas deverá ser proporcionalmente 

aumentada, de acordo com a necessidade, para o adequado atendimento em cada agência bancária. 

Art. 52  A infração ao disposto nesta lei acarretará multa no valor de 100 (cem) URMTs 

(Unidades de Referência do Município de Taquaritinga), que será dobrado a cada reincidência. 

Art. 62. Esta lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias de sua publicação. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 06 de 

dezembro de 2021. 

Marcos AparidIoü7no 

-Presi 	- 

Registrado e publicado na Diretoria Legislativa da C 	Muni .ipj de Taquaritinga na data supra e no 

Diário Oficial do Município. 
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